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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 273, de 06 de junho de 
2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Serra 
Talhada, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o !j 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 201 1 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria n" 531, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 -Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria n q 3 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n" 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria n V 8 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n-6, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n" 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria $ 7 0 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI ; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de inarço de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n q 6 8 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Coinunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n q  71, de 21 de março de 201 2 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n" 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n" 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n" 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria 11945, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria n-46, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nQ 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria 11973, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria $ 2 7 4 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria 11981, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PmdentelSP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de abrim1 de2013. 



Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeu, no Município de 
Serra Talhada, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, 
de 1 9 de fevereiro de 1 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.027297120 1 1, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do ait. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo etn vista o que consta do Processo Administrativo 11" 
53000.027297120 1 1, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú, com 
sede na Rua Enoçk Ignácio de Oliveira, no 560, 2' andar, Bairro Nossa Senhora da Penha, 
Miiiiicípio de Sei-ra Talhada, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1199.12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07" 59' 25" S e longitude em 38" 18' 07" W, 
~tilizaiido a frequência de 87,9 MHz. 

Ait. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 3" do ai?. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
de1 iberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO REEtNARDO SII1 &:A 1 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

I OUTROS DADOS: 

I AS MOVIMENTAÇOES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO J 

M O V I M E N T A C O E S  
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P . 
MINIST~WIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVPÇOS DE  COMUNICA$^^ ELETR~IVICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIGOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
Bloco R, Anexo B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, inscrita no CNPJ sob o 
n." 13.653.301/0001 -66, com sede na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2" andar, bairro da 
Nossa Senhora da Penha, ~alhad&p@, CEP 56.903-900, Telefone OXX(87) 3831-1324, 
correio eletrônico, Junio-mfjr@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgilo competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência., em atendimento ao Aviso de Habilitação No. 021201 1, publicado no D.O.U. de 

- 06/04/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n." 1/24 - Nornla 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Postaria MC n." 103, de 23 
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subseqiiente. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 201 1. 

Diretor Presidente 



I - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS APR1ESENTADOS 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado I s im  I NBO ] 

1 - Cópia de comprovante de  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - C N P J M F  

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada I s im I NBO I 

Sim 
X 

Não 

4 - Ata de eleição da  diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
X 

Não 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

I 

Niio 

Sim 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hh mais d e  dez 
anos 

Sim I NBo 
x I 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de  dezoito anos ou emancipados Sim 
X 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representatite legal, de que todos os seus dirigeiites 
residem na hrea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso 

Sim 
X 

i ; 

fantasia da emissora, se houver 

Sim 
X 

11 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunithria, ou de qualquer 
serviço de distribuição de  sinais de televisão mediante assinatura, bem como de  que a 
entidade não tem como integrante de seti quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra etitidade detentora de outorga para execução de  

NBo 

Sim I Não 

x 

Não 10 - Declaraçãlo, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao  fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

qualquer dos serviços mencionados 

Sim 
X 



15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto TCcnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os 
dados indicados ein seu requerimento, caso seja selecionado 

11 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim I Não 

endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura X I 

16 -Comprovante de recolliimento de taxa relativa As despesas de cadastramento 

do declarante 
1.1 - Soma das manifestacões individuais a~resen tadas  1 O 

Sim I Não 
X I 

2 - Manifestação de  apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da  identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forrna de  abaixo-assinado 

1 apresentadas I I 

3 - Manifestação de  apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a execiição do Serviço, contendo 
a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soina das niaiiifestações de  apoio das entidades associativas e comunitárias 

Sim 

X 

Não 

Siin 

4 - Manifestação de  apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de AssemblBia Geral, convocada especialmente para 

I 1 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

6 
80 

Não 

Sim 1 Não 
X 

manifestar apoio A iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de AssemblCia' Geral 

3 

I6 

Declaro, sob as penas da  lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de  instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Coinunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

' )  

Endereço para correspondência: Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 
Senhora da Penha, Sessa TalhadaIPE, CEP 56.903-900. 
Telefone para coiltato: OXX-87-383 1-1 324 
Correio eletrônico (e-mail)Junior~fmjr@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560,2" 
andar, baii~o da Nossa Senhora da Penha, na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 
56.903-900, de coordenadas geográficas: 07' 59' 25"s de latitude e 38" 18' 07"W de longitude. 

Caso exista mais de  uma entidade concorrente ria mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

S i ~ n  Não 
X 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - --- -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE ÇITUAÇÃO l j " ~ ~ ~ ~ ~ R T U R A  
CADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALE DA SERRA FM 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizaçaes associativas ligadas à cultura e à arte 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ENOCK IGNACIO DE OLIVEIRA 

1 FI;'2SS'A1SE"N'HoRA D n  PENHA 
MUNICIPIO 
SERRATALHADA 

DATADASITUAÇAOCADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***R**** i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 18/5/2011 Bs 16:07:35 (data e hora de Brasília). 

--- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/05/201 I 



ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINA~ÃO, SEDE E FINS 

Art. l 0  - A ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Sena Talhada, Estado de Pernambuco, com sede, na Rua Enock Ignácio ,de Oliveira, no 560, 2" 
andar, bairro da Nossa Senhora da Penha, Serra TalhadaIPE, CEP 56.903-900. 

Parágrafo Único - A ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ utilizará 
como denominação fantasia VALE DA SERRA FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e 

1 pelas leis vigentes no territbrio nacional. 

Art.2'- A ASSOCIACÃO DE IRADIODIFUSÃO DO VALE DO P A J E ~  tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 1 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

) possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias; 
$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza 

92" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma si 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
aos fatos noticiados; 



$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

I 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO P A ~ Ú  será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
) formulásio próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Distrito, desde 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Ast. 6" - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fimdação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - os que se escreveram após o encerranlento do Livro de Fundação 
e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
I11 - Honorários - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes sesviços a 
Associação ou a comunidade, ao município e à sociedade. 

Ast. 7" - As contribiiições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) participar das reuniões das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas 
tratarem; 
d) consultar todos os livros e documentos da Associação, quando sentir necessidade; 
e) solicitar, a qualquer tempo, sob compron~isso de sigilo, esclarecimentos e informações sobre as 
atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento; 
f )  convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e n 
neste Estatuto; 
g) demitir-se da Associação quando convier, através de comunicação escrita. 7 

Ast. 9' - São passíveis de punição teniporária ou de exclusão definitiva d 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua t 
mediante requerin~ento dirigido a diretoria que, frente a procedência da so 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para de 
assegusado o amplo direito de defesa do associado em questão. 



Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃB DE WADIODIFUSÃO DO VALE DO BAJEÚ: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJIEÚ será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, sempre nos 15 (quinze) primeiros dias do mês de janeiro para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e ass~intos gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no $1 O. 

) $ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE MDIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $ I". 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados ein dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no 5 1". 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ órgão 1 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 ( 
a reeleição. 

$1' - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE MDIODIFUSÃO DO VALE 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no $ 1'. 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados h 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 



atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estas no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria Executiva: 8 
0' 

a) Administras e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO PAJEÚ em atos públicos 
ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO 
DO VALE DO PAJEÚ. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comtinidade e entidades afins 
h) Criar e instalas serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO DO 
VALE DO PAJEfJ, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 
da diretoria; assinas contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjumta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração 
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionas todos os seiviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concementes a vida 
financeira da ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, secretariar as 
re~lniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guasda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes 
a execução do serviço de radiodifusão conlunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado n 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade co 

Ast. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral p u a  man 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidade 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
instituídas, com o objetivo de acotllpanhas a programação da emissora, com 
interesse exclusivo da comunidade. 



Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 9 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo um 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 
$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

) decidida no início da AG. 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO 

i P A J E ~  será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
a~ixílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, p 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas co 
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Art. 19' - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DO VALE DO PAJEÚ 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de abril de 201 1 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Serra TalhadaIPE, 26 de abril de 201 1. 

birqtor de Operações n 

I 

Maria Nildaci de Souza Oliveira I 
I 

Isabel de Lima Alves 



Carlos Alberto Pereira Valões Filho 
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ATA 42 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, as 09:00h, reuniram- 
se na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2" andar, bairro da Nossa Senhora da Penha, 
Serra TalhadaIPE, CEP 56.903-900, as pessoas a seguir relacionadas interessadas em criar 
uma Associação: MANOEL FIRR/IINO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante, R.G.: 
4202285 SSPPE, CPFIMF: 535.594.954-15, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Pereira Lins, no 484, bairro N. Sra da Penha, Serra TalhadaRE, CEP: 56.912-370, 
RONALDO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO, brasileiro, casado, funcionário 
público, RG.:7530908 SDSPE, CPF/MF:113.428.918-99, residente e dorniciliado na Rua 
Manoel Pereira Lins, no 273, N Sra da Penha, Serra TalhadaIPE, CEP: 56.912-370, 
ROZENDO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, R.G.: 4670847 

1 SDSIPE, CPF/MF: 901.586.874-34, residente e domiciliado na Rua 4, no 969, bairro Bom 
Jesus, Serra TalhadaIPE, CEP: 56.906-260, ESTEVÃO ANTONIO DE SOUZA LIMA, 
brasileiro, solteiro, auxiliar de arquivo, R.G.: 73412 10 SDS PE, CPFIMF: 064.220.61 4-71, 
residente e domiciliado na Rua Agostinho Nunes de Magalhães, no 369, centro, Serra 
TalhadaRE, CEP: 56.903-510, MARIA NILDACI DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, 
casada,empresária,R.G.:4534660,SSPlPE,CPF/MF:68 1.939.204-49, residente e domiciliada 
na Rua José Nogueira dos Santos, no 171 A, bairro AABB, Serra TalhadaJPE, CEP:56.912- 
590, MARA RAFAELLE DE SOUZA MENEZES, brasileira, solteira, enfermeira, R.G.: 
7227698 - SSPIPE, CPFIMF: 057.429.164-42, residente e domiciliada na Rua José Alves 
da Silveira, no 433, bairro N. Sra da Penha, Serra TalhaddPE, CEP:56.903-300, 
RTCARDO JOSE OLIWIRA CARVALHO, brasileira, casado, auxiliar de escritório, 
R.G.: 2352219 SSPPE, CPF/MF: 286.439.094-91, residente e domiciliado na Rua Pautilha 
Pereira de Menezes, no 76, bairro AABB, Sesra TalhadafPE, CEP: 56.912-270, ISABEL 
DE LIMA ALVES, brasileira, solteira, universitária, R.G.:7765768 SDSPE, 
CPFlMF:073.150.284-12, residente e domiciliada na Rua Antônio de Me10 Lima, no 975, 
bairro Alto da Conceição, Serra TalhadaPE, CEP:56.903-260, MARIA APAR1ECIDA DE 

< j  MEL0 LIMA, brasileira, solteira, doméstica, R.G.:4008806 SSPBPE, CPFMF: 
880.333.844-68, residenie e domiciliada na Trav. Virgulino Ferreira, no 474, bairro 
Tancredo Neves, Serra TalhaddPE, CEP56.909-110, JOSE PEREIRrh DE OLIVEIM, 
brasileiro, casado, empresário, R.G.4655809 SSPRE, CPFíMF:901.585.204-91, residente e 
domiciliado na Rua Irineu Alves Magalhães, no 958, AABB, Sei-ra TalhadaPE, CEP: 
56.912-140, PERSIANA BEZE CABRAL LIMA, brasileira, casada, auxiliar de 
escritório, R.G.: 5573325 - SSPIPE, CPFMF: 028.431.334-32, residente e domiciliada na 
Rua Antonio da Cruz Sampaio, no 2 1 1 - bairro AABB, Serra TalhadaIPE, CEP: 56903-268, 
EDNA FERNANDA DE CARVALHO MEL0 OLIVEIRA, brasileira, casada, assistente 
social, R.G.:4268834 SDSIPE, CPF/MF:989.418.954-72, residente e domiciliada na Rua 
Enock Ignácio de Oliveira, no 855 - bairro N.Sra da Penha, Sei-ra TalhaddPE, CEP 
56.903.400 , CARLOS ALBERTO PEWIRA VALÕES 'FILHO, b 



contínuo, R.G.:7087233 SDSIPE, CPFIMF: 062.3 12.8 14-42, residente e domiciliado na 
Rua Joca Magalhães, no 749 Nossa Sra da Penha, Serra TalhadalPE, CEP:56.903.480, 
ERICA P E m I R B  MOUWTO, brasileira, casada, auxiliar de escritório, R.G.: 7807714 
SDSIPE, CICIMF: 069.208.524-61, residente e domiciliada na Trav. José Olavo de 
Andrada, no 441, centro, Serra TalhadaPE, CEP: 56.903-51 1, CLAMSE DE LBURDES 
PEREIRA DE LIMA, brasileira, casada, professora, R.G.:06869167-4 IFPIRJ, 
CIC/MF:033029637-00, residente e domiciliada na Rua Comandante Superior, no 1363, 
centro, Serra Talhada, CEP: 56.903 -490, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 
CARVALHO, brasileira, casada, auxiliar de escritório, R.G.: 2827955 SSPIPE, CPFMF: 
420.092.944-91, residente e dorniciliada na Rua Monsenhor Pinto de Campos, no 481, São 
Cristóvão, Serra Talhada, CEP: 56.903-350. Os membros presentes escolheram, por 
aclamação, para presidir os trabalhos o Sr. RONALDO CARLOS OLIVEIRA 
CAKVALWO, e para secretariar a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
CARVALHO. Em seguida, o Presidente declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta 
de reunião, contendo os seguintes assuntos: 1") Apreciação, Debate e Votação da Minuta 
do Estatuto Social da associação; 2") Eleiçso e Posse da Diretoria da Associação; e 3') 
designação de sede da associação. Em seguida, o Presidente da Assembleia, solicitou a 
mim, Secretária, que, em voz alta, procedesse com a leitura da Minuta do Estatuto da 
Associação denominada de 6 6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO 
PAJEÚ", artigo por artigo. Após a leitura e debates, posto em votação, o Estatuto foi 
aprovado por unanimidade de votos dos participantes da Assembleia Geral, conforme texto 
em anexo. Passou-se, em seguida, ao item "2" da pauta, em que foram escolhidos os 
seguintes membros para comporem a Diretoria Executiva: Diretor Presidente: MANOEL 
FIRMINO JÚNIOR; Diretor Administrativo: ROZENDO P E m I R B  DE SOUZA e 
Diretor de Operações: RONALDO CAlULOS OLIVEIRG CARVALHO. Por fim, 
passou-se a discussão do item "3" da pauta e foi deliberado que a sede da associação será 
no seguinte endereço: Rua Enock Ianácio de Oliveira, no 560, 2" andar, bairro da Nossa 
Senhora da Penha, Serra TalhadaPE, CEP 56.903-900. Em seguida, a diretoria foi 
empossada e declarada constituída a Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú, Nada 
mais havendo, o Presidente fez um resumo dos trabalhos do dia, bem como das 
deliberações, agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por encerrada a 
reunião, da qual eu, Maria de Fátima Oliveira Carvalho, secretária, lavrei a presente ata, 
que lida, achada conforme e firmada por todo os presentes abaixo relacionados. 

Serra Talhada(PE), 26 de abril de 20 1 1. 





h e 
MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA IENTHDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 9 dias de maio de 201 1, as 07:00 horas, na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2" 
andar, bairro da Nossa Senhora da Penha, Serra TalhadafPE, CEP 56.903-900, reuniram-se em 
Assembleia Extraordinária os associados da ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO 
PAJEÚ, com a finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Enock Ignácio de 
Oliveira no 560, 2 andar, bairro Nossa Senhora da Penha, Serra TalhadalPE, CEP 56.903-900, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as deteiminações dispostas na 
Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. 

) A presente ata, pasa efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutásias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:OO horas do dia 09 de 
maio de 201 1 e eu, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CARVALHO, na função de secretária da 
reunião, lavro esta ata. 

MANOEL FIRMINO JÚNIOR: 
R.G.: 4202285 SSPIPE - CPFIM 4, 
bairro N. Sra da Penha, Serra Talh 

ROZENDO PEREIRA DE SO 
R.G.: 4670847 SDSIPE - CPFIMF: 
Endereço: Rua 4, no 969, bairro Bo 

) RONALDO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO: 
RG: 7530908 SDS/PE - CPFIMF:113.428.718-99 
Endereço: Rua Manoel Pereira Lins, no 273, N Sra da penha, Serra TalhadaJPE, CEP: 56.9?2-370 

ESTEVÃO ANTONIO DE SOUZA LIMA: 
R.G.: 7341210 SDS PE - CPF/MF: 064.220.61 
Endereço: Rua Agostinho Nuiies de Magalhães, no 369, centro, Serra TalhadafPE, CEP: 56.903-5 10 

MARIA NILDACI DE SOUZA OLIVEIRA: /I( ' u'!&h~ & 5 &&kk~q, 
R.G.:4534660,SSP/PE - CPFIMF: 0681.937..204-49 
Endereço: Rua José Nogueira dos Santos, no 17 
590 

MARA RAFAELLE DE SOUZA MENEZES: 
R.G.: 7227698 - SSPPE - CPFIMF: 057.429.16 
Endereço: Rua José Alves da Silveira, no 4 
CEP:56.903-300 



RICARDO JOSÉ OLIVEIRA CAWVALH 
R.G.: 2352219 SSPPE - CPF/MF: 286.439.0 
Etidereço: Rua Pautilha Pereira de Menezes, 
270 

ISABEL DE LIMA ALVES: 
R.G.:7765768 SDS/PE - CPFIMF:073.150.284-12 
Endereço: Rua Antônio de Me10 Lima, no 975, bairro Alto da Conceição, Sena TalhadLúPE, 
CEP:56.903-260 

MARIA APAmCIDA DE MEL0 LIMA: 
R.G: 4008806 SSPPE - CPF/MF: 880.333.8 o 
Tancredo Neves, Serra TalhadaIPE, CEP:56.909- 1 1 O 

JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA: 
R.G.4655809 SSPPE - CPF/MF:901 
Endereço: Rua Irineu Alves Magalhães, no 958, AABB, Serra Talhada/PE, CEP: 56.912-140 

' PERSIANA BEZERRA CABRAL LIMA: 
R.G.: 5573325 - SSPBPE - CPF/MF: 028.43 1.3 
Endereço: Rua Antonio da Cruz Sampaio, no 2111- bairro AABB, Serra TalhadaPE, CEP: 56903-268 

EDNA FERNANDA DE CARVALHO MEL0 OLIVEIRA: 

Endereço: Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 855 - bairro N, Sra da Penha, S e i ~ a  TalhaddPE, CEP 
56.903 - 400 

CARLOS ALBERTO PEWIRA VALQES FILHO: 
R.G.:7087233 SDSPE - CPF/MF: 062.3 12.8 14-42 
Endereço: Rua Joca Magalhães, no 749 Nossa Sra da Penha, Sersa TalhaddPE, CEP:56.903.480 

ERICA PERE=IRA MOURATO: 
R.G.: 7807714 SDS/PE - CPF/MF: 

) Endereço: Trav. José Olavo de Andrada, no 441, centro, Sersa TalhaddPE, CEP: 56.903-51 1 

CLARISE DE LOURDES PEREIRA DE LIMA: 
R.G.:06869167-4 IFP/RJ - CIC/MF:033029637-00 

I 

Endereço: Rua Comatidante Superior, no 1363, centro, Serra Talhada, CEP:56.903-490 I 

MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA CARVALW 
R.G.: 2827955 SSP/PE - CPF/MF: 420.092.944-9 
Endereço: Riia Monsenhor Pinto de Campos, no 481, São Cristóvão, Serra Talhada, CEP: 56.903-350 

1 
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1 13 / CAFCLOS ALBERTO PEREIRA VALÕES 1 7087233 SDSBPE / Rua Joca Magalhães, no 749 Nossa Sra da Penha, Serra 1 062.3 12.814-42 1 

14 

15 

FILHO 
ERICA PEREIRA MOURATO 

16 

Diretor Presidente 

CLARISE DE LOURDES PEREIRA DE 

I CARVALHO 

7807714 SDSBPE 

LIMA 
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

Talhada, CEP: 56.903-150 

06869 167-4 IFPRJ 

~ a l h a d a ~ ~ ,  CEP:56.903 -480 
Trav. José Olavo de Andrada, no 441, centro, Serra 

2827955 SSPPE 

069.208.524-6 1 
TalhadaPE, CEP: 56.903-5 1 1 

Rua Comandante Superior, no 1363, centro, Serra Talhada, 033029637-00 
CEP:56.903-490 

Rua Monsenhor Pinto de C m o s ,  no 48 1. São Cristóvão. Serra 420.092.944-91 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO I 

DO VALE DO PAJEÚ, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Com~mitária. I 

Diretor Presidente 
CPF no 5 3 5 . 5 9 4 . 9 5 4 - , f i  

I Diretor ~dmhistrativo 
CPF no 901.586.874-34 

Diretor de Operações 
CPF no 113.428.918-99 

Endereço para correspondência: Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2' andar, bairro da Nossa 
Senhora da Penha, Serra TalhadaIPE, CEP 56.903-900. 
Telefone para contato: 0x03-87-3 83 1-1 324 
Correio eletrônico (e-mail) Junior-mfJr@hotnlail.com 



Manoel Firmino Junior, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
MDIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEU, declara para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560,2" andar, 
bairro da Nossa Senhora da Penha, Serra TalhadaRE, CEP 56.903-900. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será VALE DA SE FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitein 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 07" S 59'2599 de latitude e 38OW 
18'07" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Enock 
Ignácio de Oliveira, no 560,2" andar, bairro da Nossa Senhora da Penha, Serra TalhadaIPE, 
CEP 56.903-900. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 20 1 1. 

1 ~ ( r e t o r  Presidente 

Endereço para correspondência: Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2" a 
Senhora da Penha, Serra TalhadaIPE, CEP 56.903-900. 
Telefone para contato: OXX-87-3 83 1 - 1324 
Correio eletrônico (e-mail) Junior-n1fjr@hotmai1.com. E 1 

I 



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕE:; BANCO DO BRASIL 
20/05//2011 - Autoatendimento - 15:54:42 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
024671 71 1 0786 
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TRAWSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: 12'i4ULA ROBERTi4 D BATISTA 
AGENCIA: @I, 216-1 CONTA: 8,031.205-5 
======-==:=:==a=I ----- - ---- ---------------- ------i.------------------------- 

VALOR: 20,00 

IDENT lFICidi001?: 
1 = 41d00300@01188220 
2=011013t;53301000166 
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~ M W W  DE 

DIRIGENTES 

LBJ ISTM DE 

SERM TALHADA - PE 

8err-ídTa1hada-PE{ 89 de maio de 201 1 

A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL de Serra Talhada, inscrita sob o CNPJ no 
. ).459.716/0001-78, com sede à Rua Enock Ignácio de Oliveira no 814 - l0 andar - Nossa 
Senhora da Penha -- Sena TaEhaaa-PB, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no Órgão competente, vem através deste, demonstrar o seu total apoio 21 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RABIODIFUSAO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão CamunitBria. Afirmo ainda, que a sede desta entidade se 
situa na ârea pretendida para a presta~ao do Serviço. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 1. 

~verald; de Melo Lima 
Presidente - CDb 

Diretor - FCDL 



ATA DA ASSEMBLÉIA GEWL ORDINAW DA CÂMAW DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE S E R M  TALHADA - CDL, CONVOCADA P A M  A ELEII~AO DA 
DIRETORIA E AONSRLHO FISCAL, P A M  O TRBENIO "Oí@!AOW". 

Aos i n t e  e dois (22) dias do mês de Mar@ do ano d e  dois mil e dez (2010), 
realizou-se a Assembléia Geral Ordindria da Câmara dele Dirigentes Lojisais de Sem 
Talhada - CDL, na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 8-M Sala 06 Cenbo Nesta 
Cidade, convocada pelo Presidente Fmneiseú J o d  Moumto da Cnee para a 
eleição da Diretoria e do Conselho Fisc-il da CDL SERM TALHADA. 
,h dezenove (19:W) horas, o Presidente da CDL, instalou os hbzilhos da 
Assembléia Geral Ordináia e tendo constatado a nâo existência do número legal de 
associados para iniciar os procedimentos eleitorais em primeira convocação, 
suspendeu a sessão, convocando a Assembléia para reunir-se às dezenove horas e 
Mnta minutos (19:30), em segunda chamada. Na hora aprazada com o número 
legal de associados com direito a voto perf-zendo o "quonim" regulamentar, instalou 
os trabalhos de votaçao, convocando o companheiro Reginaldo José de Souza, para 
atuar como Secreurio. Prosseguindo determinou que fosse efetuada a leitura do 
Edibl de ConvocaHo das Eleiçges, a seguir Cranscrito: 

O Presidente da Câmara de Dirigentes Loji&as de SERFIA TALHADA - FWNCISCQ JOSÉ 
MOUWTO DA CRUZ, no uso de suas atitn'bui , CONVOCA os assoeiados da ta  CDL em 
pleno gozo dos seus direitos estatutános, para a ASSEMBLÉIA O E M L  
EXTWOFIDINARIA, a ser ~ a k a d a  no dia 05 de .Abril de 2010, as 16:OQhs (dezeswis 
horas), em primeira convom@o, com a presença de a3 (dois terços) dos s6cios com direito 
a voto ou em segunda convoca@o, por maioria simples, meia hora após a primeira 
convoação, na s&e da CBL de SERW TALHADA, 3 Rua Enock Ignhclo de Oliveira, 814, 
Centro, nesta cidade, para de acordo com o s.LÉabelecido no Estatuto Social da CNBL, onde 
deveremos observar o Capitulo II S e o  III Ad. 19. Para eleger a %)irdoria e o Conselho 
Fiscal para o trienio 201012013. 

Obçewar que a CDL Serra Talhada C' filiada ao movimento lojista e dever& obsewar no seu 
Estatuto Social no Capitulo I M. d o  Letm "J" 

Cumprir e fazer cumprir e Estatuto da Confederação Nacional de Didgentes Lojistas - CNBL 
- e Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Pemarnbuw - FCBUPE, bem como 
as resoluções, regulamentos e daisões de 

& 

FMNCISCO $0 TO DA CRUZ 
Presidente 



Dando sqUência aos babalho-, o Presidente nommad uma Comiss& Escinsginadoi- 
composta de três (3) membros prsidida pelo companheiro Simplieio Jose Pereira de 
Lira, que convidou os companheims ldelbep2o Clemison do Nasemento e Maria 
bucia de Meto Aquino, para Eseniainadores. Feita a chamada nominal dos eleitores 
pelo Livro de Presençsi e adotadas todas as pro\ndências normais relauvas às 
eleiçóes de acordo m m  o (dstabeleeido no Estaauto desta enlídade e tendo vobdo o 
último associado mnstante da Folha de Votago, o Presidente junhmente eorn os 
demais membros da Conissao Escr&inador efetuamm a apuração dss votos. Logo 
após, o Presidente da Comissão anunciou o resullado da vota@o, onde compareceu 
e votou a maioria simples dos associados, sendo eleita por unanimidade a Chapa 
Única encctbeçada pelo empresario Everaldo de Melo Lima, eleito para um mandato 
de três (3) anos iniciado em 04 de Junho de 2010 e enemdo em 04 de Junho de 
2013. O Presidente da Comissão Escmnador Simplicio José Pereira de Lira 
declarou eleita a Diretona e o Conselho Fiscal da Camara de Dirigentes Lojistas de 
Sena Talhada-CDL, para a renova@o conforme Estatuto da CNDL. 

DIRETORIA -- 201 01201 3 



PRESIDENTE DE HONRA 

CONSELHO FISCAL MEMBROS SUPLENTES 

CONSELHO CONSULTIVO 

(EX-PRESIDENTES) 

Em seguida o Presidente Fraineisca JosB Moumto da Cpuz cumprimentou os 
companheiros componentes da Diretoria e do Conselho Fisml, eleitos para a o 
mandato no ano de 2010f2013, almejando a todos os votos de pleno sucesso na 
condugo dos desCinos da 6DL de Serra Talhada. O Presidente eleito Everaldo de 
Melo Lima agradweu todos os associados da CDL de Serra Talhada ressaltando a 
imporltancia desse apoio e wnfiança depositada na sua pessoa e nos companheiros 
que compbrn a Diretoria se comprometendo a envidar seus melhores esforços para 
que esta CDL continue se dstaeando como um f6wm de debates dos empresários 
de Serra Talhada e cada vez mais integrada ao movimento lojisb de Pernambuco e 
do País. Continuando ftanqueada a palavra e como ningu6rn mais dela quis-se 
fazer uso, o Presidente deu por eneemda a Assembléia Geml maordinária, 
agradecendo a presença de todos e deteminando a lavratura da presente Ata que 
depois de lida e aprovada, Foi assinada pelo Smret5no dos tmbalhos, Sr. Rqinaldo 
José de Souza, pelo Prsidente da Assembléia Geral Edraordinhria, Sr. Francisco 
Jdsé Mourato da Cruz e Presidente eleito, Sr. Everaldobe PjIelo Lima e pelo 1' Vice- 
Presidente Sr. Gilberlo de Melo Lima. âema Talhada. b a r i l  de 20W. 

Secretario ,? ~residehfe da Assernbl6ia 

Presidente da CDL 
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CNPJ 11.199,450/0001-71 

Rua 4 n 1222 - Bom Jesus - Sessa Talhada CEP 56.906.280 - PE FONE: (87) 383 1-3552 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A ASSOCIAÇÃO OSVALDO S O A m S  DOS MORADORES DO BOM 
JESUS, Inscrita no CNPJ sob o n q  1.199.45010001-71, com sede a Rua 4, 1222 - 
bairro Bom Jesus, na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56906-280, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

I RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

I pretendida para a prestação do Seiviço. 

Serra Talhada (PE), 13 de maio de 2011. 

- 

Julieta Tavares dos Santos 

CPF: 355.033.784-15 

Presidente 



Conlprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de I 

, ' 

Inscrição e de S i t u a ~ â o  Cadââtral 

Contribuinte, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R ~ D I C A  

NUMERO DE INSCRIÇAO 
1 1 . 1 9 9 . 4 5 0 1 0 0 0 1 - 7 1  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ T u R A  

CADASTFIAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO OSVALDO SOARES DOS MORADORES DO BOM JESUS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONI>MICA PRINCIPAL 
94 .99 -5 -00  - Atividades associativas náo especificadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONI>MICAS SECUNDARIAS 
Não iriforrnada 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR/DICA 
3 9 9 - 9  - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****h*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 

0,;; para Preparar lr~pressáo FBglna 
, 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua p&ia 

hlt~://~~~~\~.receita.fazenda.~ov.brlPessoaTuridica/CNPJ/cn~ireva/Cn~ireva Co 
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Lucineide Soares dos Santos, portador da carteira de identidade no 
6978023SDS/PE, residente na Rua, Irineu Alves Magalhães, 1255 - AABB na cidade 
de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912-140, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO DO VALE DO PAJEÚ, 

) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 1 6 de maio de 20 1 1 . 

Lucineide Soares dos Santos 



MANIFESTACAO DE APOIO TNDIVDUAL 

Jacqueline Jane Lopes de Magalhães, portador da carteira de identidade no 
5.961.658 SDS/PE, residente na RuaJosé Carlos de Oliveira 872 - Bom Jesus, na 
cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.906-160, pessoa fisica, vem, 

1 nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, 
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE IODIFUSÃO DO 
VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sit~ia na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 201 1. 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria de Euordes Oliveira Carvalho, portador da carteira de identidade no 
988790 SDSIPE, residente na Rua, José Nogueira dos Santos, 17 1 - AABB, na cidade 
de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912-590, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nql2004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

j 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 1 3 de maio de 20 1 1. 
I 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nildevande Firmino Lima Júnior, portador da carteira de identidade no 
8.040.0'74 SDSDE, residente na Rua, Manoel Pereira Lins, 484 - N. Sra da Penha, na 
cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912-370, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO 
VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

t 

Serra Talhada, (PE), 13 de maio de 20 1 1. 



Ednaldo Rodrigues da Silva, portador da carteira de identidade no 
3302663SSP/PE, residente na Rua, Manoel pereira Lins, 1849 - Ipsep, na cidade de 
Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.900-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~AO DE R~DIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, 

) que tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 20 1 1. 



Fábio Maciel de Lima, portador da carteira de identidade no 3480421SDS/PE, 
residente na Rua, José Paulo Terto, 1905 - AABB, na cidade de Serra Talhada, Estado 
de Pernambuco, CEP 56.900-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE KADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 201 1. 

?%aCt & / M I L  &L&ApL @ 
Fhbio Maciel de Lima 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Domingos Sávio Oliveira Pereira, portador da carteira de identidade no 
3.300643SSP/PE9 residente na Rua, Joaquim Alves de Magalhães, 843 - AABB, na 
cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.9 12-1 50, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  
demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO DO 
VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 201 1. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Fernandes Marinho, portador da carteira de identidade no 857728SSP/PB, 
residente na Rua, Neco Maranhão, 79 - São Cristovão, na cidade de Serra Talhada, 
Estado de Pernambuco, CEP 56.903-580, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 20 1 1. 

ié t$&hdes Marinho 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL I 

I 

Roberto Rivelino Alves Campos, portador da carteira de identidade no 
3480421 SSPBPE, residente na Rua, Manoel Alves de Carvalho Barros, 1241 - Ipsep, 
na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernarnbuco, CEP 56.903-100, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DO 
VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

' Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 201 1. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I I 

Dionizio Marcilio da Silva, portador da carteira de identidade no 
3480421SSPIPE, residente na Rua, Manoel Alves de Carvalho Barros, 474 - AABB, 
na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, CEP 56.912-230, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO 

) VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serra Talhada, (PE), 16 de maio de 20 1 1. 

5-J.{h*,;, # / '  / 
-) $P?@YA~L(/? ,Ld5L , A,,&&? 

,I ~3~6ionizio ' Marcilio da Silva 
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~ N I F E S T A C Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da - 

A S S Q S C I A ~ ~ O  DE IZADIODIFUSÃO DO VALE DO P A ~ Ú ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



FESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO DE IBDIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



'cd 



MANIFESTAÇÃO DE M O I 0  COLETIVA (abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSBCIAÇÃO DE IODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MNISTÉWIO DAS COMUNICACOES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONI~~A 
DEPARTAmNTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
Bloco R, h e x o  B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília -DF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Idemtifieaeão do Processo 

Número: 53000.027297/11 LocalidadeIUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 34 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0785925 0785931 

Longitude 38W1807 38W1754 

Distância A:B 0.44 
( IBGE ) 

( 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

7 

'\ 
\ 

'1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 021987 I Não I 

531 03.000959/98 

7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

1 10. I ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora P-. ... I 

: : I  

6. 

Sim 

531 03.00091 2/98 

Serra Talhada 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Serra Talhada 

PE 

Não 

\ 

P E 

330,OO IND 

5. 

3.040,OO ARQDEF 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 



MIMISTÉRIO DAS CONIUNICAC~$ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUÇAO 
ROEEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE MDCOM 

Bdentificaç-o do Processo 

Número: 53000.027297/1 1 LocalidadelUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 34 Publicação: 06/04/201 I Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 

** Não tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comiinicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso I Consulta ao Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações. 

:I 
1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associaç5o de 
Radiodifus" do Vale do Pajeú na localidade de Serra Talhada 1 PE, processo no 
53000.027297120í1, em atendimento ao Aviso de Habilitação 32, publicado no DOU de 
06/04/20 1 1, com prazo final em 23/05/20 1 1, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de íinica requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

11. Ressalte-se que, em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, foi realizada consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel, tendo sido 
verificado que não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada. 

Brasília, 26 de novembro de 20 1 1. 



MINISPÉRIO DAS CQMUNICANÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~DIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE M D C O M  

Identifieaç5s do Proeeçso 

Número: 53000.02729711 1 Localidade/UF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: AssoCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 

Manifestaçoes de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7, sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um clrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

I g. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I 11. 1 NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 



MINBSTÉRIO DAS COMUNICAÇ&ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARrnIWENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE MDIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.02729711 1 LocalidadelUF: Serra TalhadalPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Pciblicação: 06/04/2011 Prazo: 21 10512011 Canal: 200 

' Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 21 
Declaração de vínculo - FI. 20 

(a) não foi encaminhada a documentação relativa aos dirigentes, ou seja, a alínea "e" da NC 011201 1; I 
b) o estatuto social e a ata de fundação e eleição não estão devidamente registrados no Livro "A" do RPJ; 1 
c) a entidade deverá encaminhar as certidões criminais dos dirigentes. 1 
É o Relatório. 

1611 11201 1 RadCom Página 2 de 2 



MTMsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunica~ão Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 %andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Oficio no 6 9 o 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $/ de novembro de 20 1 1. 1 

Ao Senhor 
OEL FIRR/EINO 

.li Representante Legal da Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú 
Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560,2" andar - Nossa Senhora da Penha 
56.903-900 Serra Talhada - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.02729912011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53806).027297/20Pi, na 
localidade de Serra Talhada / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a 
Ata de Constituição e Eleição datada de 261041201 1, foram devidamente registrados no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 8.1, alínea "b" da 
Nosma Complementar no 0 1 120 1 1. 

11. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casainento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" da Norma Complementar no 011201 1. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

111. Em atenção à COTA No 261120101DPF1CGCE 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade d 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observa 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no inde 

CGRC i 



a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiga e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcossido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente com~rovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação folmal neste sentido, dentro do vazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais coi~io contagem de prazo e ciência de i~~teressado. 

Atenciosamente, 

OCTAmO P E m A  PIEIBANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINIST~RIO DAS COMUMCACÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenaçáo de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos H~irnanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5'Andar, Sala 511, Santo Antônio Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. ns 613 1201 1INRH-PEICOGEPICGGP/SPOA/SE-MC 
Brasília, 27  de dezembro de 2011. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Em anexo, encaminhamos documeiltos da Associação de Radiodifusão do Vale do 
Pajeú, na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, referente ao processo no 
53000.027297/2011. 

Atenciosamente, 

~ e s ~ o n s á v e ~ l o  Núcleo de RHIIVIC no Estado de Pernambiico 
Substituta 



Processo no 53000.0272971201 1 
Assuilto: Solicitação de  Dociiinentos 

Ilnio. Senhor Coordenaclor-Gerd, 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO 
PAJEÚ, inscrita no CNPJIMF sob o no 13.653.30110001-66, coiii sede na Rua Enock 
Igiiácio de Olivera, no 560, 2" anclar, Nossa senhora da Penha, Serra TalhadaIPE, CEP: 
56.903-900, em atenção ao Ofício no 69051201 1lCGRClDEOCl SCE-PlC, datado cle 21 
de ~io\~eiiibro de 201 I ,  veni, a presença cle Vossa Senlioria, por seu representante legal, 
eiicai~iinliar Certidfio Cartorái-ia de que o Estatuto Social e a Ata de  Assenibleia 
Geral de Coristituiçfio e Eleição clatacla tle 26/04/2011, foram cleviclarnente 
registrados rio Livro "A" elo Registro de  Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto nos subitens 8.1, alínea "b" da Norma complementar no 0112011, Prova cle 
que seus cliretores sfio brasileii-os natos ou natut~alizatlos hh rnais de  dez anos e 
riiaiores de dezoito anos ou ernaricipaclos, cle acorclo com o siibiteni 8.1, alínea "e" 
d;i Noi*ma Complementar no 0112011 e C:erticlões dos feitos criminais da Justiça 
Estadual e Federal, dos Últimos 05 tinos do local de residência, cle todos os 
clii-igentes ou cargos similares, para serem ,jcintaclos ao processo cle no 
53000.02729712011, \~isanclo a sua contiii~iidade. 

Ilnio. Seiihor 
Dr.: OCTAVIO PENNA PIERANTI 
BrasíliaIDF 
Coordenaclor-Geral de Racliodifusão C:oniunithria 
Esplanatla dos Ministérios, Bloco R, 3" anclar, Eclf. 
CEP.: 70.044-900 - Briisília - DF 

Aiieso, sala 300 ru,? 



Mri.;rsFr  RIO DAS COW/~UNIC:~G~).~{S 
Secretaria do Se~*vI$oa <(L' Cor~1urziçir$8o EIetrGnlcn 

Ilfep;idtitklrdl1t%1 de Cbutt~rgn d s  ;5'8cfvipus dc Coieiu~tib:aç~o Ej0Z~6)~ib:il 
Esp1araad;r das EY.IirriçtPricts, Bloco R, 4 9 andar 70044-900 - Brnsiliis - DF 

(61)3311-6177 

I ,  'I'cirdo em vista a arifilise retilizaiia ao ~ ~ M C ~ S ~ Q  ria 530Q0,027297/2e)l na 
lc,caiidudc de Serra 'i('aIlikkl(a~t / PE, na qual c s ~ a  Entidriilc requer rn~iior.irar;Bo para çxcci.iç%ct do 
Ser-viqo tlu Raciiudilùsfio Corrni~~il&in e considci.nrdo a ducumcntnq,lri jB apresci?nff.tcin pelri 
reqtresenke, st)licittu~~os o envio da seguinte dociin~ent~q&a: 

1 I. Conjprovaçdo, por mçio de Certidiia Cuttrr~bia dç qiaL: rr Dslalulu Socisal e si 
Ata de C'onxtittliqão e liiciç$io datada dc 26/04/2011, hrarrr devi~latíicnks rcgistsados no Livro 
""A'" do Registro dc Iaessoas Juridicías, cJrn iltendiiiiento ao disposta no srrhiteliz 8,1, aiimca "'13" &i 

bior't~a C'citnpleincntrir ri" 01/20 i t . 

I!. iJruvct ric cjue SCIIS dirceorcs srlo bmsitcirus natas ou nctt~tsali./;:tdos 1iR r i ~ l i f s  dc 
de7 aizoç e rz~xior-cr; i lc: dezoito anos ou c~~lrakuicipndos (ccipia tio RG ou (Ilcstidao de Casurttento), cie 
tacc)iclo caril ao sttbitcr-c~ 8.1, allriea 't,c\dri Nort~ia  C'omplementar ri" 01/2(tt 1 .  Ngo serao aceitcts, a 
t i t u l r t  de coirtptoviiy30 indcste item, a cnrlcii.u tiaçiorral de tinhi1itag;ict (CMII) e a itiscr7i$ãa no 
C':acliistro dc Pessoas Jurlílicas (CPF), de ~icordn Gorn a dispot;to xtos ç~~hiten:s 8.4, t c 8.4.2. 

I 11. t3rri atcirç5o ;i CO'I'A No 26 3 /202 O/UVI;/CC ;CE/CCINsII J 
solicit:~ 2 adoy&a de xrxcc!idas neccshArinl; à veriflcaqn~t da idot~tsidirde tio 
cj i~c foacrn csrrsidcrad:ís rtptas B execuç5u do scrvigo de rrxdiodifr~sâo 
dcliet-8 circattiiritiat+ us dtlciit~isntos elencadcti; n segizir, devendo-sc obs 
%tos çrir~iirtrijs cri1 iwmc do 1~tc7rt11lro cln dirctctria pc~fcsh el-isejsr rio Caz 

( Y i R (  



4 @b 
a. C1~:x9&iJOr.: dr: feito ciirtiiliul ci;a jiisliqa cslalrdtl:i/ f: lbderal, dos iillirtacic; OS 0 

(çifiço) i i i l i >s  do iijt:il  dc ~ ~ s i c i i < i ~ ~ i a ,  <Ic ic>~lo'i 03 <lilrti>i.cs 011 Pitr/ j .<lS ~ i t l i i l a r k : ~ ,  ctnlilidii~ PCIO @@ 
I'r.iI?iirral de Jcasliqs i- tielo 7 ' i i k ~ ~ ~ i l l  Rilgkrild ! 2 ~ i l h d l l l !  da regitjo, P C ~ ; ~ ~ G C & ~ V U E ? I C ~ I ~ ~ : .  

3 +*. % (:onn~mbcamos;, por 115111, o p ~ u r )  de 30 (triritu) dias, 6;otír~idos a pii~tir da data de 
rt:çcbirrrcsrbo deste oflcào dc acordo conx rr AK Fosisil (Aviso de Reccbi~ncnto) que o ,ac,:unapanlzai, 
PDI'E~ q i ~  a exitidl-~cie apr'esernlf: toda n do~umcntoç8o solicitada, 'Txwnst:nAda esse prazu sçrn que 
haja re,\sh~o"t"ul)tl catn rts rcspcjstt13 n" otctxrxdai~a a todo:; os itens Xevm~tados, o pleito de obttotga 
ser6 kidi*f?"Fiii&lu. 

14. O refezido pram poder21 scr prorrogado por mo, h i c n  v c ~ ,  por  igrial pmiodu, 
iapcnaa na ocorrdncia de caso fcjr*t~alto criii dc foya maior, bem como tios c.~sos de cmeq&ncia ou 
ris: calatrzib~ele pública, m ~ d g t e  eux?x=uii&s% desde que a requaroraie apresente cima 
sol iç ih3o .Forma1 rioste si:ntido, &r&~- ---- . Dccuniclo 

pam, a doc~ameriEaç8o encanrid-iads ser& cnonsidcrsda inkcmpestivi-i. Rassaltmus çhda que 
1140 ser80 aceitas ~jror.rogtl$&es de prazo solicitadas por fax, e-rnail (su telefone, 

1 4, A~~roveilarnus para infílrnsar yiie ash Seorctarin poder&, a seti ~~ilério, etlviir 
çomrtnisados oficinicl via SllilS e cio~turzcntus digirali~e4n.r via intbm~k as e~itidades htc.ressad;is, 
dcsde qus: ct>rnplratncnleni scti ct~&ia;aro coni telefone celular e rnanlenkat~~ atualizado o enldorcqa 
cletnlriiccl 616) T C I S ~ P G C ~ ~ V O  repscscntaaite Icgal. Ress~ltc-sc que a hruasacizilcntu de t;iis dados 
itnplicu rtnuencia dessa erxtidrlde m'rk receber MI; teferidas cc)m~ix-iicar;6s.s r~ f i c ia i s  c deve soe: le i to 
por I E I C ~ O  du: alicio, com ns~ililtilblril do 9ebl I ' ~ ~ ~ A * s c Q ~ c ~ ~ c  legal, 0 s  ~c)ntç l~d~t j  sincuminhtldos por 
cswç  rncios rcfercm+sc t30 solilcrrkc A cxstldudu desiirta&riu c ia&> scr.30 carxsidcrwdos ptxsa fins 
Icgaiç cor-iio ccrritagrrci clc: prazo e ci2itcí:~ cde interçssado, 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIPIR~O 

nrlbunal de Justi-a d e  Pernambuco 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - RecifeIPE 

Fone: (OXX81) 3412.331 1 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissí?~: 0711 21201 1 I 1  h40min 

No da Certidão: 0244991201 1 
Data de Validade: 05/01/2012 

No da Autenticidade: 96.5C.KV.CO.GB 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo 
Interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: MANOEL FIRMINO JÚNIOR 

Documento Identificação: 4202285 SSPIPE Bata da Emissão: 0111 212000 

CPF: 535.594.954-1 5 Titulo de Eleitor: 

Nome do Pai: MANOEL FIRMINO SOBRINHO 

Nome da Mãe: MARIA DE SOUZA LIMA 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 21/06/1972 

E ndereço Residenciai: Rua Manoel Pereira Lins ,484 Compl: 

Bairro: Nossa Senhora da Penha Cidade: Serra TalhadalPE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos l0  e Z0 Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernambuco. inclusive Justiça Militar Estadual, ACAO PENAL, distribulda e que esteja em tramitaçáo contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, 5 2O, da Lei 7.21 0184 e dos 
artigos 76, §€i0 e 89, da Lei 9.099195 e Resolução do CNJ no 121/2010. 

Observações 

A presente cer t idão f o i  exped ida  gratu i tamente através d a  Internet, con fo rme Ins t rução  Normat iva  no 

01 112008 - TJPE, de  15/08/2008, e de  acordo c o m  a Inst rução Normat iva no 21 12009 - TJPE, de  1 3  de  

j u l h o  d e  2009, c o m  a nova  redação confer ida pe la  Inst rução Normat iva  no 09, de  09 de  novembro  de 

201 1. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernamb 
-Serviços - Certidão On Line, util~zando o número de autenticidade acima identificado 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 
) A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

NMNOEL FIRMINO JUNIOR 
CPF: 535.954.594-15 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lvnstância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais CÍveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 36812004-DF 
e 1 12/2006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Recife, 13/12/2011 08:08:32 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.78 1-000, RecifeIPE 

Fone: (8 1) 3229-6000 





ESTADO DE PERNAMBUCO 
PODER JULI-ICI~RIO 

nribunal de Justiça de Pernarnbucs 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.01 0-040 - RecifeIPE 

Fone: (OXX81) 341 2.331 1 

DÃO CR 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 07/12/2011 I I h45min 

No da Çertidáo: 0245041201 1 

Data de Validade: 05/01/2012 

Mo da Autenticidade: YN.NV.JN.XS.BO 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deveráo ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento original (ex: CPF, identidade, etc) 

Nome: ROZENDO PEREIRA DE SOUZA 

Documento Identificação: 4670847 SDSIPE Data da Emissão: 06/07/2006 

CPF: 901.586.874-34 Titulo de Eleitor: 

Nome do Pai: DAMIAO PEREIRA DE SOUZA 

Nome da Mae: ANTONIA ROZENDO DE ARAÚJO SOUZA 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 10/0311973 

Endereço Residencial: Rua 4, 969 Compl: 

Bairro: Bom Jesus Cidade: Serra TalhadalPE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos l 0  e 2O Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
de Pernarnbuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇAO PENAL, distribuida e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, 8 2O, da Lei 7.210184 e dos 
artigos 76, §6O e 89, da Lei 9.099195 e Resolução do CNJ no 121/2010. 

A presente cer t idão  foi  exped ida  gratu i tamente através d a  Internet, con fo rme Inst rução Normat iva  no 

01  112008  - TJPE, de 1 5 / 0 8 / 2 0 0 8 ,  e de  acordo c o m  a Inst rução Normat iva no 21 1 2 0 0 9  - TJPE, de  13  de 
j u l h o  d e  2009 ,  c o m  a nova  redação confer ida pe la  Inst rução Normat iva no 09 ,  de  novembro  de 

201 1. 

A autent~cidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernam 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima ident~ficado 
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Poder Judiciário 

AÇOES E EXECUÇOES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTM 

ROZENDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 901.586.874-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Atenção: 

Recife, 7/12/2011 17:41:54 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifeIPE 
Fone: (81) 3229-6000 1 





ESMAD DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIARIB 

"Pribunal de Justiça de  Pernambucs 

PRAÇA DA REPÚBLICA S/N - SANTO ANTONIO - CEP: 50.010-040 - RecifeIPE 

Fone: (OXX81) 341 2.331 1 

Data da Emissao: 0711 2/2011 11 h49min 

No da Certidão: 0245121201 1 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Page 1 o$%: 

Bata de Validade: 05/01/2012 

No da Autenticidade: 96.87.TV.HH.CG 

Os dados dos documentos constantes nesta certidáo foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá0 ser conferidas pelo 
interessado, conforme o documento orlginal (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: RONALDO CARLOS OLIVEIUA CARVALHO 

Documento Identificação: 7530908 SBSIPE Data da Emissão: O110412004 

CPF: 113.428.918-99 Titulo de Eleitor: 057991 1608-25 

Nome do Pai: J O S ~  BEZERRA DE CARVALHO 

Nome da Mae: MARIA DE LUORDES OLIVEIRA CARVALHO 

Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 0110411 967 

Endereço Reçidencial: Rua Manoel Pereira Lins, 273 Compl: 

Bairro: Nossa Senhora da Penha Cidade: Serra TalhadalPE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuLção dos lo e 2O Graus e Juizados Criminais do Poder Judiciário do Estado 
) de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇAO PENAL, distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 

identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, 9 2 O ,  da Lei 7.21 0184 e dos 
artigos 76,  5 6 O  e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ no 121/2010. 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa no 
01 112008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa no 21 12009 - TJPE, de 13 de 
julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa no 09, de 09 de novembro de 
201 1 .. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuc tjpe fus.t)r - no menu 
-Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado 
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Poder Judiciário 

AÇÓES E EXECUÇOES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

*3 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

RONALDO CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO 
CPF: 113.428.918-99 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observaçóes: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internei, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 112/2006-DF; 

I 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

Recife, 9/12/2011 09:49:07 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifeIPE 
Fone: (81) 3229-6000 



Identificação ds Processo 

9 ' " ',? 
i: 

Número: 53000.027297/1 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadalPE 

MINISTÉRIO DAS AOMUNIAAÇÕES ( ? ' % - + a 3  
.;t..., J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L> 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO qq & f L  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

:i 

$2 
F') 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/201 I Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 

1 3. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7, sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I 11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 

RadCom 



~ i s \ i i % ~ k ~ i o  DAS CQMUN~CAG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVISO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
- 

Identifica-h do Processo 

Número: 53000.02729711 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE FIADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 105/2011 Canal: 200 

Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 21 
Declaração de vínculo - FI. 20 
Documentação dos dirigentes - Fls. 61, 64 e 67 
Certidões criminais - Fls. 62, 63, 65, 66, 68 e 69 

I É o Relatório. 

31/01/2012 RadCom Página 2 de 2 



Número: 53000.027297/1 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadaIPE 

nni~is~Eaio DAS COMUNICAC~ES 2ii 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i %>* 

q$ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

>r!<-j)- , 1 
' 8  

~- C,.$ " 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/201 I Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 I 

Longitude 38W1807 

Distância A:B 0.44 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Enock lanhcio de Oliveira, 560 - 2O Andar I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 

I Rua Enock Ignácio de Oliveira, 560 - 2O Andar I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

F 

1 10. 1 Enderepo da Sede Administrativa da Emissora E * 

3. 

7 

1 4 

i 31/01/2012 Página 1 de 2 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) J 

531 03.000959/98 

531 03.00091 2/98 

Serra Talhada 

Serra Talhada 

PE 

PE 

330,OO 

3.040,OO 

ARQDEF 

ARQDEF 



M I N I A T ~ R ~ O  DAS COWRUNICANES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIQDIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEsRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.027297/11 LocalidadelUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MDIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 105/2011 Canal: 200 

Processo instruído na Ia fase pela análise técnica e jurídica. Solicitar projeto técnico. 

** Não tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletrônica 

Nota Técnica no 0355 /2012lCGRC/DEOClSCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentaçh - Projeto Técnico 

Referência: Processo no 53000.02729711 1 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão do Vale 
do Pajeú para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Serra 
Talhada / PE. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n." 11201 1, aprovada pela Portaria no 462 de 1411 01201 1, publicada no DOU de 
1811012011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: 

a. Formulhrio de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo /' 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e + 

operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e 
confoime disposto no subitern 12.1, alínea "a9', da Norma no 011201 1. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "bb", da Norma no 
0112011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade J 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atiibuídas à 
Anatel. 

c. Planta de arraiarnento indicando a totalidade dos seguinte 

c. i) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 4 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com 
GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim d' 

deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
correspondente, nome do município e UF; 

CGRC 



c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Foimulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGO MM9 SS9? 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM9) e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassas o limite máximo de 59, 

\ 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

*Sd. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Noite Verdadeiro; diagrama de irradiaçlo 
vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização circiilar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea ""d9, da Noima no 011201 1. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 
Formulário de Informações Técnicas. 

\ 
\ e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional 
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema issadiante se 
encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1 .l ,  juntamente com o respectivo 
estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea da Norma no 011201 1. 

\ 
L. f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141lGM5, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "P, 
daNosma no 01/2011. 

Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 

1 conforme disposto no subitem 12.1, alínea ""g9, da Norma no 011201 1. 
Z " li. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea da Norma no 0112011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 
da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

'\\ i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "i9,, da Norma no 011201 1 

'\ 

hj. Folha de infosmações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fosnecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea Q399, da Noima no 
0112011. 

\'k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende 
ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 1iHz 
e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofiequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea ""k", da Norma no 011201 1. 



f,J : 
-- c:? 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso for&uiC-o ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasília, 3 1 de janeiro de 201 2. 

, L ~ L K  
~ a f t e r  de Souza Lobato 

Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 0355 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasilia, d e P ' - & #  de2012. 

SIBELA L ~ A N D M  PORTELLA N_6ATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifi~são Com~initária 



m s r E ~ o  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Ofício no 5 8 2 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Riasilia, de &&A de 2012. 

Ao Senhor 
IMANOEL PI O 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú 
Rua Enoclc Ignácio de Oliveira, 560,2" andar - Nossa Senhora da Penha 
56.903-900 Serra Talhada - PE 

Ass~uito: Encaminhamento de Nota Técnica 
1, 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.027297111, na localidade 
de Serra TalhadaRE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0355112, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Com~inicamos, por fm, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaqão solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de o~itorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser proi~ogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulamente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação foimal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a dociimentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas proi-rogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatua do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interes 

Atenciosamente, 

OCTFAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉKIO DAS C O M U N I C A Ç ~ B ~ ~ : T ~ R ~ ~  DA s coa utiiaa bSFs> 
BR$ f j f ~ j p ,  - DF" i$ -- Secretaria-Esec~itiva 

S~ibsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad~~&~pq~q1355j~~Q.g~-1p; 
Coordetiação-Geral de Gestão de Pessoas 

2" i\Dgf(cI'S 
Coordenação de Gestão de Pessoas ' "  " d -  

Ní~cleo de Recursos Huinanos no Estado de Pej:~1aipí$~r&ll.3 
Avenida Gliararapes, 250, 5" Andar, Sala 5 1 1, Santo Antônio, Recife-PE 

Tel.: (8 1)  3425-36 1 1 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. no 13 1/20 12lNRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 28 de fevei-eiro de 201 2. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuilitária i i, 'c 

1 Assunto: Solicitação de Documentação - Projeto Técnico 

Encaininhamos, em anexo, documentação da Associação de Radiodif~isão do Vale 
do Pajeú, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ,Serrql 
Tall~ada: Estado de Pernarnbucg, em resposta ao ofício no 582/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
referente ao processo a" 53000.027297/2011;. 

~es~onsáv&elo  Núcleo de RH/MC no Estado de Pernanibuco 
Substituta 



I 

DO VALE DO PAJEÚ 

Serra TalhadaBPE, 15 de fevereiro de 2012. 

Sr. Coordenador-Geral, 

A ASSOCIAÇAO DE IODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, 
inscrita no CNPJIMF sob o no 13.653.301/0001-66, com sede na Rua Enock 
Ignácio de Oliveira, no 560 - 2" andar - Nossa Senhora da Penha, na cidade 

4 de Serra Talhada, Estado de Pernarnbuco, na pessoa do seu representante 
legal, que subscreve o presente, vem à presença de V.Sa., em atenção ao 
Ofício n." 58~2012/CGRC/I)E0C/SCH-,-MG, referente ao processo n." 
53000.027297/2011, apresentar o Projeto Técnico para a instalagão da estação 
conforme solicitado pela Nota Técnica no 03 55/20 12/CGRCDEOC/SCE-MC. 

Atenciosamente, 

Diretor Presidente 

481mo. Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comnnitbiria 
Dr, Otá~ lo  Penna Pieranti 
Ministério das Comunicaçkea 

r 
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MLNISTÉRIO DAS CORZUN~CAC~ES 
Secrctsria dc Senriçcr5 de Coiriuriicat;ão Llelrônica 

Dcpfit-tiiri~eiito de Oaioiga de Scrviços de Corn~iiiicsiçãn ElehGtnica 
Eçplanada dos MitiistCrios, Bloco R 3 %n&w 70044-900 - Wrnsífia DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício no  5 ,  I201 2/C'C;RC:/I>EOG/SC'E-MC' 
Ijrasília, 2 dc - c  I. i C tle 20 12. 

Ao Senhor 
MANQELL II'INMIN0 ,IÚNYOR 
Representante Legal cla Assncinç8o de Radíaadifush do Vale rio PsrJeíl 
R L I ~  Et~ock Ignhcio de Oliveira, 560, 2' aridar -- Nossa Senlioril tla 12enha 
56.903 -900 Serra 'l'alharla - 1)E 

Assrinto: Elassmh~hsmca.la dc Nota Thcinlca 

Senhor liepresentante Legal, 

1. 'l'cndo crir vista a anilise realizada no processo n" 531)00.02729W/1 I ,  na localidade 
cie Scrrra 'Il'al%iarlnlHDE, no qual essa Entidade requer niltorização para cxccuçiio do Scrvic;ci de 
Rdioclifusão C'omunithria, cn~~mi~lharnos  copia da Nota 'Iéwica no 035518" que indica a 
ijeccssidadc dc cncaminl~arncnto dc docutnciitaç5o, pela cntidadc. pula LI contiiiuicltde do 
proccsstt. 

2.  Conzi~nicsit~?os, por fim, o prazo dc 30 (trinta) dias, contados a partir da data tle 
rcccbimcnto dcste oilcio ~ih: acord~  c0111 o AR l'oslal (Aviso de Recebimento) que o acotripanh:~~ 
para que a enliclade apreuetltt: toda a docunierntaçiio solicifada. 'lb~*nnscorrido esse prazo serit que 
haja rsspostas uu caso as rcçposbas nao atcndai-rl a todos os itc~ns 1cv;ititados. o pleito de otitorga 
scr6 inclcfcriclo. 

7, C) referido p ruo  poderá ser pro~ogatlo por utna única vez, por igual pci-íodo, 
apcnas na ricorrsricia de caso fortuito ou dc forc;a inaior, bem como tios casos de e~nergêncitl o11 
de calalizidc7cle pijblicn, desde que a reclz~erei~te apresente -unia 
solicitaciio fomal neste sentido, dentro do prazo para culnp-gencii~s. Ileçoiridci 
csrç p r a ~ o ,  n doçunicntação cncamirihadn seri considerada intcrnpc;stiva, I.icssnllanios riintia que 
n%o serão :iczilus pror-rogar;ões de prnzo sulicitadas por 15ix, e-iuail ciu telelòi~e. 

4. AproveiL;u~~o~ piis:~ i~lí'onllill. que esta Secrrtaria pocierfi, a sei1 riitérici, çn~liar 
coix~~uucudos oticiais via SA4S e docirt~-ientos digitali7ados via intcrnct Bs cntidiitles interessadas, 
dcsdc quc cornplcnicritcr-r~ scu cadastro com telefone celular e niatltentiatn a tudi~ndo o endereqo 
eletrhico do respectivo representtu~te legal, Ressalte-se que o lori~ecimento de tais dado.; 
biiplica ai1ii211cia dessa entidade em recebcr as rcfcridas comunicaç6es oficiais e d e ~ e  ser Jeito 
por mcio dc oficio, com ar;sinatura do seu representante legal, Os coi~telidos cilcaniinhatlos por 
esses tneitts referet~l-se t2o sonierite 21 entidade ciertinatdiia e niiu ser50 conçidcrnclos para fins 
legais corno cnnttigcin dc prwo c ciêricia de iiltereçsrido E; .. 
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saais~o DAS e o h ~ w h ~ ~ c ~ ~ õ ~ s  
Secretaria de Sesviqoç de Corn~m~icaç%o EElctronica 

Dcpailamcnto de Outorg~a dc Serviços de Colriuriicaqâo Glelr6nica 

Nota Téc~xica ai" 83% 520 1 2ICGRCfDBOC/SGE-MC 

Assunto: SolEci$açW de Dgaeumentaaçh - Projeto Tkcnicn 

Referência: Processo no 5W00,"02"27/11 

1. Trata-se dc requcimsinto de arrlorizaq&o da AssociayRo de Rrediodif~~s" ddo Vale 
do Pajeú pua  a execuçilo do Serviço,clc KadiodífusRo CorilunitAria, na localidade: dç L T erra 

1 'Falhada / PE. 

2. "l'endo em vista a lirdise realizada iro processo, e, para a colitinuidade notmal, a 
entidade deverá, c n c d n b a  a seguinte documentação, conforme sefacio~zado a seguir: 

1, Toda a documcntaçZo citada no siibitem 12.1 c sisns alíneas da Noxma 
Csrnplcmentar n.' 4/2úlS, aprovada pela Portmia 11" 462 de I4/10/201 I ,  piiblicada iiio DOU de 
18/10/203 1, ou seja, o Projeto T&cnica, conforme a seguir detallzado: 

a, Formuílário de Informagioes Técnicas, devidarnelate preenchido e assinacio pelo 
Engenheiro rcsyonsiivcl, contendo as ciiracteiisticas tdcnicas dc iiistalayão c 
oj?crac;8o pcctendidlis para u eskii;" odi; RaciCorn, dc acortlo com o Anexo 9 e 
confhume disposto no snbltem LL.1, ailginea Q6a7', da Nor~~ia  r1° O 15201 S .  

h. Dcciztniçiio cozlfon~zr: n disposto tio siicttaite~n .1%,1, alíneáa ""tr"', da Nariria 11' 

0 1 /20 2 1, ou seja: - declaaçiio asslnaclç? pelo represeillailbe legal da eirtbdade 
indicniido quc, na ocorrência de interferêiicias prdiidiciais causadas pcln estayao, v 
i;ei.Ro interrt2tnpiclcts as trarismissiícs íriiccliatamcri.tc: ~ X Z G  L ~ U G  CSS~IS S C ~ R Y I I  sanadas, 
sem prejuizi-, do exercício das competências ii~s~alizatbrias leg&llenle atri.ibriidas à 
Anatel, 

c, Planta de arruamenbo hdicnndo a totzalidade dos seguiates ilei~s: 

c;.]) escala compatível com a área de execirç" do serviço; P- 

C.?) nomes das mas; 

6.3) O local de Uzstdac;ão do sistema hadiantc, cotn RS c00 
GG" MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos R~tciros, cm 
(&PIM') como os segt.m$os (SS") da latitude assim como 
dever80 itltrapassar o limite  rit tis ia no cle 59, bem 
corrssponctcsrtte, name do rntmicipio i. LJP; 



6.4) o traçado de ~kt;ullfer&n~ia. $6 até trn quiloirrek-o de raio, quc clelimila a Arca 
I 

- \ i : ?  " - i  

abrangida pelo cjor~.torno ir~dicado rio Forrnulal-io clc L-iforrr-taçõss Técfticas, ' i>.3 c 1:; 

o * *> - c,'+> ' 
devendo o valor cEe hitensidade de clmpo no contorno ser dc até 91 ílBu; 

c.5) o local dsz sc;dc cla entidade, cola ris çr~cir.deriratlas l ia  f?,rr&zti C I C I O  r V ~ ~ '  SS7' 
Gani apenas 02 (dois) dígitos inteiros, ern que os minutos (MM') c os sogu~ldos 
(SS") da iatitcide e da longihide não deverão ufcrqassar o lhnire ~ ~ ~ L Y ~ T Y I c ~  de 59, 
bem corno o endereço corrcsgoridenke, nomc do rnunlçípio e UI;; 

d, Dizagrama de irrsdlaqh hhorhsntaBt da antena trimsnnissora, forxteciíla pelo 
fabricailte, com a hdicaq5io do Norte Verddciro; diagmma da: irradizkq&o 
vertlcall e especificaqiSes técnicas do sistema irradiante proposta; rio caso de 
antenas de polaizaçilo ckculas ou elíptica, devem ser apreser~tadas curvas 
distintas das compai-ientes liorizontd e veriical dos diagmias, conforme disposto 
no subitem 12,1, aliares '" ' j ,  da Norma no 01120I 1. Este dlagrsmaa rleverá s c ã  
cosre~~pl"rndera6e ao modelo e .$:dbricarate da antena hdicado niu itenr '3 do 
Fornulario de Informagões T&cpeictps. 

e. Declaração do psofissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaç30 
do sisteina irradiante, aietlde a ç  coridiçdes exigidas no subitem '1 9.2.5.1. Caso 
conlrkrio, a cntidutli: dcver6 etrcsrrninhiir c1ectnrar;Bo a,suinad:i pelo proEçsionsl 
habiliiado indicando que o local pretendido gnrn n instalação do sistema irradiante se 
cncontra conforme o dísposto 110 subitcm 19.2,5,1.1, jut~tamente çorxi o respectivo 

/ 
estudo, confosmc disposto no subitcm 12.1, alírrrea ""e9, da N o m a  no 01 /20 1 1. 

f6 Declaração do profissional habilitado atcstmcio qric a instulnc,lZo proposta n8o Fere 
(3s gitbioprllos de pratec;" osos aerbdrornos baseado ria I'trrladsi no 1.14 3 /(iM-i, de 
5 de dezeinbsa de 1987, do Ministdrio da Aeronhutica e co~respondentes P/ 
alteragiks ou declaração do órgão competente du Ministeito da Aeronáulica 
aritox5zando a it~stdaçilo proposta, conforme disposto i-io subitcm 12,1, alínea "f 9 ,  

daNorn~i  no 0112631 1 .  

g. Parecer ~l~ncltil l l ; l~~~), asshado pelo profissional habilitatlo, atestando que a 
instnlac$o proposta atendc a todas as exigencias das normas técnicas cm vigor 
aplichveis A mesma e quc o contorno de 91 dRu da emissora nâo fjca situr d 

o a V'' mais de um qriilôrnetro de clistiincia da antena traaisrnissora em r~enh~~rna  ciirseção, 
çonfon-ric: cilisposlo rio siiabitem 12,1, alláãaa?iii k4gP4, (18 N O X ~ I ~  no 0 1120 1 I . 

h. r8rnota~;go de Respebrnswbillidade Técnica - ART referente i ii1stulaa;ão proposta, 
cor-Sor-nie disposto no subitem lS,l, aln'nes da I\aom-ia 11" 01/2011, 
apresentada com as assjnaturaç do prolissional habilitado e do regrcscnlante legal 
da cnttdadc jt~~iiarncntc Goru scix comprovante clç ~xtgíinlcnto. 

I~eclnraç,?o, assinada pelo representarite legal, infot0l-rnaizdo o hodi~io cle 
funciuraa~neilto da es tsigãu pretendido pela entidade, coniotr-iie disposto xro Li'- 
sobitem 12.1, a%i-aea '6i99, da fiTor111a ri0 0112111 I 

j, Folha de ia1fotnxaç6es técnicas da 1;inlin. clc trsrnsmiss&o (cabo coaxial), fitn~~ecida 
p~ l r t  fiihriçi~~itc, conf'crriiac disposto rto r;ubiQem i$2,1, ailinea "r9? ,da Norrriia n" 
c1 11201 1. 

k, DeçlarcrnqBc> assinada pelo profissional habjlitado kciicando qrte 
ao disposto cm ~.egul~mentac2o da Anatel sobre Lbn?itaç%o à c: 
clb-lricos, ixiagn6ticus c elctromagn~ticos na f~ i ixa dr radiolrcq 
c 300 CXz, ai30 submetçiidi~ a populat$c> a iiainpos e 
asdiofieqilêucins colil valores superiores aos estabelecidos, c 
subitem 12,i, alínea da Nomia no 011201 1. 



3. Dosta forma, a entidade deverá. ser com~lnnisada para apresentar toda a 
documcritaçãcr solicitada, no p u a  de 30 (triracri) dias, contados a partir da data de rccebirnenfo 
desta Nota IlXcnica, dc acordo com o AR Postal (Aviso d6: Re~ebimento) que acornpmha O 

ofício de encaminl~czmento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
n30 atendam a todos os itens lcvmlados, o pleito de outorga scsb iradefci-ido. 

4. O referido prazo poder& ser prorrogado por uma única vez, por igiãal período, 
apenas na ocarrêpacirn de caso .Eortulto oii de $Orça maior, hern como nos cmus de emerg6ncisz 
ou de caisimidade publica, , desde que a requerente apresente uma 
solicitação fornial neste sentido, dentro do oram para cum~rimento das exigêaicisis. Decorrido 
esse prazo, a doeu~nentaqão encarnia~bada será considerada internpcstiva, Ressaltamos ainda. que 

) n&o ssoâo aceitas prorrogaçiies de prazo solicitadas por fax, e-rniiil ou telefone. 

A consideiaçc2o superior. 

~luI(ter  de Souza LejBaatce 

Ele acurclo, Aprovo a Nota 'I'kcnlca raQ 0355 /2O I2ICGRCIL)EOtlJSCE-MC. 



REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTACAO DO SERVIÇO DE 
IODHFUSÃO C O M ~ I T Á  

A ASSOC IODIFUSAO DO VALE DO PAJEÚ, 
inscrita no CNP sob o no 13.653.301/0001-46, no Estado de 
Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de IODIFUSÃO co A na localidade de Serra 
TalliaddPE, legalmente e devidamente registrada, declara que, na ocorrência 
de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do 
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à AP6ATEL. 

Serra Talhada (PE), 15 de fevereiro de 20 12, 

Diretor Presidente 



REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTACA@ DO SERVIÇO DE 
IODIFUS" BOM 

A ASSOC IODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ, 
:> inscrita no CNP sob o no 13.653.30110001-66, no Estado de 

Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de IODIFUSÃO co A na localidade de Serra 
TalhaddPE, legalmente e devidamente registrada, declara que, o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade é de 00:OO a %4:00 h. - 

Serra Talhada (PE), 15 de fevereiro de 20 12. 

Diretor Presidente 



,., 
FORMüLAFüO DE INFORFVIAÇOES TECNICAS 

IODIFUSÃO 60 
USO EKCLUSIVO DA APIATEL 

\ 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~IsJslolc.I I D I E I  IRIAIDIIIoIDIIIFIuIs~Á~~~ 1 ~ 1 0 1  I v I A I L I E I  1 ~ 1 0 1  I I 
DENOMINAÇKO SOCIAL CGC 

$ L.OGRADOUR0 

I R I u I A I  I E I N I o I c I K I  A I D I E I  ~ ~ ~ L I I I v I E I I I R I A I . I  I516101 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BARRO 

1201 I A I N I D I A I R  I 1 I I I I I~lolslsl~l I ~ I R I A . I  I D I A I  I P I E I N I H I A I  I 1 
CIDADE TJF 

/ P A I  JIE/Ú/ 1 

J s I E I R I R I A I  I T I A I L I H I A I D I A I  I I I I I I I I 1 I I I 1 I I I I 1 
CEP FONE FAX 

15161910131-1910101 l0l871-1 1 I I 1 I I 1 ] I I 1 1 - 1  I 1 I I I I I 1 
E-MAII. 

~ 1 / 3 ~ 6 / 5 ~ 3 ~ 3 ~ 0 ~ 1 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 6 ~ 4 ~  

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA / v I A J L J E I  / D ~ A I  J s I E J R I R I A I  F I I I 1 I I I 1 I 1 1 I 1 1 I 1 I 1 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~l~lolcl~I I I I G I N I Á I c I I I o I  I D I E I  ~ O ~ L / I I V I E I I I R I A I . I  Islslol 
BAIRRO CIDADE 

I~lolslsl~I 1sl~la.l lol~l I P ~ E I N I H I A I  I I s I E I R I R I A I  I T I A I L I H I A I D I A I  I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 0  1701519~ 121566b 113 1801 118'1 O 17"NVV/Y 
) 6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

I R I U A I  I E I N ~ ~ ~ c I K I  I I I G I N I Á I c I I I o I  I D I E  L I V R A  151hl01 
BARRO CIDADE 

I N I o I s I s I A I  /SIRIA./ I D I A  I P I E I N I H I A I  1 I s I E I R I R I A I  / T I A ~ L / H / A I D I A /  1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E I O / U I I I P . I  I E I L I E I T . ~  I L I T I D I A I  1 I I I I I I I I 1 I I 
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I c I ~ / I ~ ~ ~  1 I I I I I I 1 1 1215/.10 Watfs I 
8 - ANTENAJTO 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E I A I L I  IAINIT.~ I P I R I o / F ~ I I s / s I I I o I N / A / I I s /  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I IoI.I0ld~ 13l0I. 01m/- 13l01,I~lm 



FABRICANTE MODELO 

bhhI-IK/MIPI I / I I 1 I I 1 I I I I I I I I I R I G I c I - I z ~ ~ ~ ~ ~  I 1 

rn 
Perdas na linha @L) Eficiência da linha @F) =. 10 10 

100 

COIWPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

10 - POTÊNCIA EFETIVA W A  ( E m )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,615) = -17,82 dBk 

/ 4 / 0 / . 1 0 1 m  1 4 1 . 1 4 1 0 1 d ~  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

111 * 1 ' 7 1 6 1 d ~  

Obs.: A  potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 1107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

EW(dBk) JJ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,82) - 20 log 1 = 89,17 (dBp) / 
Obs.: O  máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS ZNFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENWEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

LMIAIR/cI I (L I I Io /  / D I A I  I s I I I L I v I A I  I F I E I R I R I E I I I R I A I  I I 1 I I I 1 I I i 

REG.CREA ENDEREÇO i 
1 1 1 4 1 1 1 1 1 5 1 - I ~ I  I A I v I  / A I G I A I M I E I N ~ O ~ N I  II\IIAIGIAILIHIÁIEISI,I~I~I~I~I 

ENDEREÇO (CONT~NUAÇÃO) BAIRRO 

I s I L I  1 9 1 0 1 ~ 1  1 I I I I I I I I I I I 1 I E I s I P I I I N I H I E I I I R ~ ~  1 I I I 
CIDADE 

I R I E I c I I I F I E I I I I I I I I I I I I I  / I /  I I I I  I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

r; I E I 
1 5 1 2 1 0 1 2 1 0 1 - 1 0 1 0 / 0 /  1 0 1 8 1 1 1 - 1 3 1 4 1 2 1 1 1 7 1 5 I 4 I i I  1 0 1 8 1 1 1 - / 3 1 4 1 2 1 1 / 7 / 5 I 4 I i I  

LOCAL DATA 

I ~ I ~ I ~ l ~ l ~ I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I 1 l ~ I ~ 1 / / ~ 1 ~ 1 / 1 ~ 1 ~ l ~ 1 2 1  
ASSINATURA h 



11 CNPJ n." 13.653.30110001-66 11 
REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Declaro que as instalações propostas para instalação da Estação do 
Z 

I 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na Rua Enock Ignácio de 

Oliveira, no 560 - 2" andar - Nossa Senhora da Penha, na cidade de Serra 
Talhada, Estado de Pernambuco, não ferem os gabaritos de proteção aos 
aeródromos baseado na Portaria no 1.141lGM5, de 5 de dezembro de 1987 
do Ministério da Aeronáutica, e correspondentes alterações. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERRERA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiso 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15/D-PE 

Recife, 15 de fevereiro de 2012. 

Marcílio da Silva Ferreira 



Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

1 irradiante, da Estação do Serviço de Radiodifiisão Comunitária localizada na 
Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560 - 2" andar - Nossa Senhora da Penha, 
na cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, atende as condições 
exigidas no subitem 19.2.5.1 da Norma n." 0112011 do Serviço de 
Radiodifusão Com~initária. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 34217541/32211411 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15D-PE 

Recife, 15 de fevereiro de 20 12. 

Marcílio da Silva Ferreira 



REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro que, a estação transmissora da Associação de Radiodifusão 
do Vale do Pajeu, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, localizada na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560 - 2" andar 
- Nossa Senhora da Penha, na cidade de Serra Talhada, Estado de 
Pernambuco, local de coordenadas geográficas 07°5972599S de latitude e 
38O18'07"W de longitude, atende ao Regulamento sobre Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa 
de Radiofrequências entre 9 E(IPz e 300 GNz, aprovado pela Resolução 
Anatel no 303, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqiiências de 
valores superiores aos estabelecidos. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

1 CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.115JD-PE 

Recife, 15 de fevereiro de 2012, 

Marcílio da Silva Fei~eira 



REF.: PROJETO TÉCNICO DA ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta para a Estação do Serviço de 
,) Radiodifusão Com~initária localizada na Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 

560 - 2" andar - Nossa Senhora da Penha, na cidade de Serra Talhada, Estado 
de Pesnambuco, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 1 2  1 alínea "g9' da Norma 
Complementar 0 1/20 1 1. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDERECO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (8 1) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15/D-PE 

Recife, 27 de maio de 2010. 

Marcílio da Silva Fesseira 



EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N"0917-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 04/08/2011 

11 Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO- RIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para TeiecomunicaçÕes, aprovado pela Resolução 
Anatel n-42, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n~ ICTCP0179/00  , emitido pelo OCD - CTCP - Centro Tecnológico de 
Certificação e Pesqulsa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, 
cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

. hsmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria I\ 

lodelo(s) 

TECI 13 

Serviço/Aplicação 
Servlço de Radiodifusao Comunltária 

Caracteristicas técnicas básicas 

--H 4 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(sr$am6~a(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão tecnico competente da Agencia 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 1 

/, #&iZ?/Y 
Obse mações. &bb .%&Gd<wea :+ryt 
Este certificado substitui o de mesmo número -A"4Zo a.-e&G>$j12003. 

4x3w= 
%&$ta4 

-?Iir"d% 

Constitui obrigaqão do fabricante do produto no ~ r a @ g $ ~ ~ ~ d e n & &  identificação do produto homologado, nos termos do art 39 do Regulamento anexo 
Resolução Anatel n-42, em todas as unidades c8m@a~$&da~, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
c--7cterísticas técnicas que fundamentaram a cert1fica~á68tighal 

I ,  U ~ ~ n f 0 i r n a ~ 6 e . s  constantes dest mologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
lomologação, disponível n o  port 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



É produzida, sendo sua estrutura em aluminio e isoladores em teflon. 

Faixa de Frequência ......................... 87,5 a 108,l Mhz 

Largura de Banda .............................. 500 KHz 

...................................... Polarização Vertical 

Impedância ...................................... 50 ohms 

.................... Ganho ................. ... O dBd (I Vez) 

........... Máxima potência por elemento 250 Watts (UHF-Fêmea) 

.............. Ângulo de 1/2 pot. horizontal 360" 

Ângulo de 1/2 pot. vertical ................. 110" 

VSWR ............................................. <1.05:1 

Dimensões ................................... Vide tabela 

Area exposta .................................... Vide tabela 

.................... Carga ao Vento ... ...... Vide tabela 

Peso ......................................... Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

........................ Resistência a ventos 120 Kmlh 

Proteção elétrica ............................ Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO 

PT 518 

Plano Terra 518" de Onda 
Conector UHF-Fêmea 



Diagrama de Azimuie 

Antenas Profissionais ~ 

Diagrama de Elevação 



I RGC213 RGFLEX" Foam-Dieleclric Coax Braided Cable I 

RGC series 
- DUAL SHIELDED (alurniniurn foi1 plus tinned copper braid shield), 

TRISHIELD (alurninium foi1 plus tinned copper braid shield plus alurniniurn foil) and 
QUADSHIELD (alurninium foi1 plus tinned copper braid shield plus alurniniurn foi1 plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohrn variants, for broadband, Internet service provider, mal telephony 
and satelite cornrnunication applications 

Applimtion: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS Iines, Micmwave IF cabiing 

-- 
RGC213 RGFLEX" FoamDieledric Coax 

Braided Cable 
. - ;- - I- 

Frequency Attenuation 
[ MHz l [ dBll OOm l 1 [ dBllOOfi l 

0.5 0.555 1 0.169 
i n n 7fu I n 7x2 , ." , -. . . , 

Inner condudor: Copper Wire [mm (in)l 2.55 (0.100) 1.5 1 0.841 1 0.256 
2.0 1 0.971 1 0.296 

Dieledric: [mm (inN 7.25 (0.285) tn 1 i $7 1 n A7a I -. . , - 
Outer condudor: 1st shieid: AIIPET foi1 bonded to lhe core with [mm (in)] 8.14 (0.320) 0.625 

100% o1 coverage; 2nd shield: Tinned copper 0.725 
0.905 

Jacket: Poiyethylene, PE [mm (in)] 10.34 (0.407) 3.88 1.18 
1 O0 4.15 1.26 

Mechanical Properties 108 4.34 1.32 

Minimum bending radius, single bending [mm (In)i 50.0 ( I  .97) 

Minimum bending radius, repeated bending Imm (in)l 205 (8.07) . , .. . . 
Bending moment INm ( i W l  

Max. tensile fone [N Ob)] 

Recammended I maxirnum damp spadng [m (R)] 

Electrical Properties 
CharaderisUc lmpedance [nl 50 +I- 2 

Relative propagation veiodly [%I 80 

Capadtance I P F I ~  (PFM)I 82 (25.0) .. ,. , . . , 

Inductance 11iHIm (vHWI 0.205 (0.062) 

Max. operaung irequency IGHzl 3.0 

Jacket spark test RMS M 
Peak power rating [kwl 

RF Peak voltage rating M . . 

DC-resistance inner wndudor [ m m  (Wl  OOOR)] 3.5 (1.06) 

DC-resistance outer condudor IM(m ( W l 0 0 ~ ) l  8.0 (2.43) 

Recomrnended Ternperature Range 
irU> 
E 
c m 

2 
; 
$ 

Storage temperature ['c -70 to +85 (-94 to +185) 

Installation temperature ['C v ) ]  -40 to +85 (-40 to ~ 1 8 5 )  

Operation temperature ['c ("F)] -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
Fire Períonance: Haiogene Free 





3. Nome do Profissional 

CONTRATANTE 

1 

( ) Co-Responsável 

) Cornplementação ( ) Sub-rogação 

I IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inte'ra responsabiliuade do profiss.onal 
Vias: I a  Branca e 2aAmarela (CREA-PE); 3" Rosa (Usuário) - Jogo 20x3 'Formulário - Revisão: 07/02/2006 



I Cedente Aaência 1 Códiao do Cedente 

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nO. l  1057454 
Após Ô vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

I A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 

I 168.517.224-53 
MARCILIO DA SILVA FERREIRA 

I MARCILIO DA SILVA FERREIRA 1 

I Sacador I Avalista Autenticacão Mecânica I 

Ficha de Compensação 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 
Eedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

SR. CAIXA NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n O . l  1057454 

I 

Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 

I r "h l7  224-53 I L.. 1 CILIO DA SILVA FERREIRA 

168 51 7.224-53 
MARCILIO DA SILVA FERREIRA 

(+) Juros 

0,oo 
(=) Valor Cobrado 

Autenticação Mecânica 

N. Recibo: 1 1 105745400068836 
I 

CPFICNPJ: 168 51 7 224-53 
Nome: MARCILIO DA SILVA FERREIRA 
Vencimento: 04/03/2012 
R$ Total: 33,OO 
Referente a: Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no. l  1057454 

Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

Autenticação Mecânica (Via do CREA-PE) A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 



Cobrança 1 Títulos 

i -23/02/2012 - BANCO DO BRASIL - 15:37:35 
310803108 0013 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
CObIPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PORTO ZERO CONS ASS LTDA 
AGENCIA: 3108-9 CONTA: 21.779-4 
................................................ ................................................ 
BANCO DO BRASIL 
................................................ 
00194586112111057454400068836212652620000003300 
NR. DOCUMENTO 22.301 
NOSSO NUMERO 11105745400068836 
CONVENIO 00458612 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3108/00090506 
DATA DE VENCIMENTO 05/03/2012 
DATA DO PAGAMENTO 23/02/2012 
VALOR DO DOCUFIENTO 33,OO 
VALOR COBRADO 33,OO 
.................................................. 

NR.AUTENTICACA0 2.COB.EOl.FBD.RE3.CFD 

;I Transaqio efetuada com sucesso por J3108611 MARCILIO DA SILVA FERREIRA FILHO 





, : A  - 3  * r') 4 ti9 
MINICITÉRIO DAS CBMUNICAC~ES 4 f p  q#J ,, **;. 1, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANALISE TECNIGA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02729711 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ~ s s o c i ~ ç Ã o  DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Enock Ignácio de Oliveira, 560 - 2" Andar I 

1 3. I ~e l ação  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

2.1, 

1 4. I ~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Endereço do Studio 

Rua Enock Ignácio de Oliveira, 560 - Z0 Andar - N.S. da Penha 

I 

/ 5. 1 Conclusão com base na análise das distanciamentos do mesmo canal 

7 

4 

Lote 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I Não 

Processo 

I I 

531 03.000959198 

53103.00091 2/98 

6. 

7. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Status Município 

Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560 - 2" Andar 

Serra Talhada 

Serra Talhada 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

UF 

Não 

Sim 

Distância 

PE 

PE 

330,OO 

3.040,OO 

ARQDEF 

ARQDEF 



MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.027297111 LocalidadeIUF: Serra TalhadaIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: O61041201 'i Prazo: 21 10512011 Canal: 200 

Processo instruído na 2a fase pela análise técnica e jurídica, não houve alteração de coordenadas. 

** Não tem concorrente, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

26/03/2012 Página 2 de 2 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLIÇE DE INÇTALAÇÁO DA EÇTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Proeeçâs 

Número: 53000.027297/1 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadalPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21 /05/2011 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4' segundos, e traçada a circunferéncia de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
111, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 11 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? fnoV. item 6.111 
Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instaiação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instaiação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I 

I a. Fabricante: Teclar Equip Eiet. Ltda I b. Modelo: TEC 113 I G Categotia: 2H I d. Certificada: 0717-OS0345 1 
/ 14. /intensidade de campo no limite da área de senipo r= 91 dBu? I sim I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
115.1 entidades . SELECIONADAS para a prestação do serviço? I .  Sim I 
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1 ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEMO DE RADCOM 1 

; qq , i. i 
- 3  

Identificagão do Processo 

Número: 53000.02729711 1 LocalidadeIUF: Serra TalhadalPE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES b L ~ ~ i k h ; ~ , l  2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO i_> L Y  
@$ ,v<,$:b 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEÚ 

+- 

& 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/201 I Prazo: 21 10512011 Canal: 200 , 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

- 

I I I Sim I Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. 12) Validade: 2@0412015 1 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nac 
Emancipação 

MANOEL FIRMINO JUNIOR 
1 535.594.954-1 5 Diretor 

\ I RONALDO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO 1 19'428'918-Y9 I _ de I 

I Cumprimento - FI. 19 
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M~A~N~IST-R~O DAS COMUN~CAG~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RABIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identifica--o do Processo 

Número: 53000.027297/1 1 Localidade/UF: Serra TalhadalPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE BADIODIFUSÃO DO VALE DO PAJEU 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 21/05/2011 Canal: 200 

Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 21 
Declaração de vínculo - FI. 20 
Documentação dos dirigentes - Fls. 61,64 e 67 
Certidões criminais - Fls. 62, 63, 65, 66, 68 e 69 

E o Relatório. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

Nota Técnica no 1096120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.027297/201 1 

O EXECUTIVO 
1 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão do Vale 
do Pajeú para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Serra 
Talhada, Estado de Pernarnbuco. 

2. A Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú, insciita no CNPJ sob o 
número 13.653.30110001-66, com sede à Rua Enock Ignácio de Oliveira, no 560, 2" andar - 
Bairro Nossa Senhora da Penha, no município de Serra Talhada, no estado de Pernambuco, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
16/05/20 11, s~ibscsito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifiisão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifilsão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

11 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de E-Iabilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/04/20 1 1, com prazo final em 23/05/20 1 1, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema isradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consideraiido a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem p 
a instrução do presente processo administrativo, em confoimi 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Comuinitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e 

6. Preliminarniente, a requerente indicou em sua petiç 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km 
Rua Enock Ignácio de Oliveira, 560, 2" andar, baiiro Nossa Senhora da Penha, no município de 

CGRC 



Serra Tallhada, estado de Pernambuco, de coordenadas geográficas em 07"59'25"S de latitude 
e 38O18'07"W de longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas pelo que se depreende da memória do documento de folha 52, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de o~~tros  dados, 
quais sejam: infoimações sobre geração de coordenadas geográficas, instsuções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalaqão da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alínea "ee" da 
Norma no 011201 1, comprovante de registro do Estatuto Social e das Atas de Fundação e Eleição 
no Livro "'A'do Registro de Pessoas Jurídicas e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
aos feitos criminais (Justiga Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA No 26 1120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 72 a 95). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - folha 83, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom9', constatando-se conformidade com a Nolma Complementar no 
0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
nas folhas 97 e 98. Nestes documentos constam as seguintes infosmações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ii-sadiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
servigo, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 95, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Noima Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os pseceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico confoime disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, confoime indicado nas alíneas "'h', 'Ti" e "j9' da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos req~ieridos com 
intuito de confirmar alguns dados infoimados; 



t I -  

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Just&~' 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavórlx 
destes há existência de imp~itação execução de serviço de radiodifi~são clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/201O/DPFICGCEICONJUR-WAGU. I I 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifi~são Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 1 

I. nome: Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú; ~ 
11. quadro diretivo: 1 

NOME DO DIIIIGENTE 
MANOEL FIRMINO JUNIOR v H 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Enock Ignácio de 
Oliveira, 560 - Bairro Nossa Senhora da  Penha, município de Serra Talhada, estado de 
Pernambuco; 

CARGO 
Diretor Presidente " 

ROZENDO PEREIRA DE SOUZA I " "  

IV. localização do estúdio: Rua Enock Ignácio de Oliveira, 560 - Bairro 
Nossa Senhora da Penha, município de Serra Talhada, estado de Pernambuco; 

Diretor Administrativo 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 07°599259'S de latitude e 
38°18907vW de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 97 e 98, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 83, e que se referem a localização da estação. 

;I 12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento a Consultoria Juiídica para prosseguimento. 

;j 

A consideração s~iperior. 

RONALDO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO 

Brasília, od de abril de 2012. 
I 

Diretor de Operações 



Comunitária. 
De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifitsão 

Brasília, ~2~ de abril de 2012. 

m N G A  FANHS 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Sesviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, (3 3 de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 09 de de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Seiviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

/' 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se / a Consultsria Ji~ídica para exame e 
pasecer. 

Brasília, 1 de abril de 20 12. 



~ L A ~ A O  DE PROCESSOS CONCO A ~mcoçAo DO 
DE RADBODBFUSÃO COMUNTAMA 

G~PIO:  Serra Talhada 

SELECIONADA: Assoeiaç5o de RadiodlfusRo do Vale do pdyeúi 
No DO PROCESSO: 53000.027297/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Se-viço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~AO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW737/2012/LRM/DPF/CGCE/CQNJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.027.297/2011-88. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Serra 
Talhada, Estado de Pernambuco. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, j 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Serra Talhada, Estado de 
Pernambuco. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 1076/2012/CGRC/DEOC/ÇCE- 
MC, fls. 1001101, o Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de abril de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 23 de 
maio de 2011 e de acordo com o envelope de fls. 51, o requerimento da entidade 
(fls. 01) foi postado no dia 20/05/2011, sendo, portanto, tempestivo. 

3.  Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 12/14), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 12/05/2011 (fls.14) e da posse da sua d i re tor i+~f ls .  12/14, \ 
também registrada no dia 12/05/2011. 

4. Constata-se, que no estatuto social da entidade, arti 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, confor 
art. 8"  da Lei 9.61211998. 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do De 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitá 
i tem 06 da Norma Complementar nQ 0%/2004, com a public 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto 

,q / 
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Continuação do PARECER N%737/2012/LRM/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de 
comunitária, juntando alguns documentos. 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder a análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 62/69). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (f1.53). 

8. Por meio da Nota Técnica n"O76/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
100/101, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9, Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

%rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9,612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n U / 2 0 0 4 ,  aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
no 1076/2012/CGRC/DEOC/çGE-MC, fls. 100/101. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem co 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 961219 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decr 

14. A entidade ainda juntou as declarações de respon 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a N 
i076/2012/CGRC/DEOC/§CE-MC, fls. 100/101. 

15. Em relação as exigências técnicas necessári 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o es 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
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Continuação do PARECER No 0737/2012/LRM/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do Da Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 5 3 ) ,  

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998, 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § , 3 Q d o  art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. *' r". , 
19.  Diante do exposto, esta ~ o i " i ~ ~ l t ó r i a  Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. I 

i 

Coordenador-Geral de\~ssl/ntÕs ~brídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA§ COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NV275/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NW30OO0.027,297/2011-88. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo O PARECER nQ 0737 
/2012/LRM/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, 9 de 1 / M ó ~ j ~  de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC~ES, no uso de  suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do ait. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunit6i-ia, aprovado pelo Decseto n q - 6 1 5 ,  de 3 de juilho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Adiniilistrativo 11" 
53000.0272971201 1, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Radiodifusão do Vale do Pajeú, com 
sede na Rua Eilock Ignácio de Oliveira, 11' 560, 2" andar, Bairro Nossa Senl-iora da Penha, 
Miiilicípio de S e i ~ a  Talhada, Estado de Pei-naillbuco, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998: leis subsequentes, seus regulainentos e noimas coilipleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar corri o sisteiiia irradiaiite localizado 
nas coordei~adas geográficas coin latitude ein 07" 59' 25" S e longitude em 38' 18' 07" W, 
ulilizan(lo a frcquêi~cia de 87,9 MHz. 

Ai?. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do $ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis n.ieses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Poi-taria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEMNARDO SILVA / 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Postaria no 273, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RGDIODIFUSÃO DO VALE DO 
PAJEÚ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de SE TALHADA 
/ PE, consoante com o disposto no § 3" do ast. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.027297/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

Brasília, I&. de junho de 201 1. 

r 

Substituta 



\ De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

JAVIER A. 6. ALPARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 



MINIST~MO DAS COMUNICACOES 
GABINETE DO MINISTRO 

CQO~ENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABPNETE . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 4 120 12lGM-MC 
Brasília, 1 Ide j u lho de 2012. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

, 

DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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